
DECRETO Nº 1688-03/2023 
 

 
Abre Crédito Suplementar e dá 

outras providências 
 

 

  JOÃO CELSO FÜHR, Prefeito Municipal em Exercício de Cruzeiro do 

Sul/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

especialmente de acordo com o disposto na Lei Municipal nº. 1953 de 18 de 
novembro de 2022; 
 
 DECRETA: 
 
  Art. 1° O Poder Executivo abre Crédito Suplementar no Orçamento vigente, como 

segue: 

 
Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO 
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 
10.301.0021.2038 Fundo Municipal de Saúde- Rec.União 
3.3.3.90.39.000000- Outros serviços de terceiro-PJ (950) ....................... R$ 38.000,00 
 
Órgão: 09 - SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E SANEAMENTO 
Unidade: 01 - SMSS 
10.301.0021.2037 Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde 
3.3.3.90.39.000000- Outros serviços de terceiros-PJ (916) ....................... R$ 150.000,00 
 
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTES 
Unidade: 01 - SMECE-MDE 
12.1220006.2022 Manutenção Secretaria da Educação 
3.3.3.90.39.000000 Outros serviços de terceiros-PJ (808) ......................... R$ 40.000,00 
 

Órgão: 04 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 01 - SAF 
04.1220006.2007 Manutenção Secretaria da Administração e Finanças 
3.3.3.90.39.000000 Outros serviços de terceiros-PJ (408).......................R$ 160.000,00 
 

Órgão: 11 - ENCARGOS GERAIS 
Unidade: 01 - ENCARGOS GERAIS 
11.331.0001.4004 Contribuição ao PASEP 
3.3.3.90.47.000000- Obrigações tributárias e contributivas (1116) .......... R$ 70.000,00 
 
Órgão: 04 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 01 S A F 
04.122.0006.2007- Manutenção Secretaria da Administração e finanças 
3.3.3.90.37.000000 - Locação de mão de obra (415) ............................... R$ 20.000,00 
 
Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL ASSIS. SOCIAL E HABITAÇÃO 
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL ASSIT. SOCIAL (FMAS) 
08.244.0022.2042 Manutenção Fundo Assistência Social (FMS) 
3.3.3.90.30.000000- Material de consumo (1239).......................................R$ 15.000,00 
 
                                                                                                 Total: R$ 493.000,00 
 
 



 
 

  
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior indicamos 

a redução na seguinte dotação orçamentária: 
 

 
- recurso proveniente da provável arrecadação a maior, apurado nos termos da 
Lei nº 4320/64, de 17/03/1964, art. 43, § 1º, inciso II: Recurso 4500 CUSTEIO- 

ATENÇÃO BÁSICA ........................................................................ R$ 38.000,00 
 
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade: 01 - SMOSU 
25.7520012.2012 Manutenção da Iluminação Pública 

3.3.3.90.30.000000- Material de consumo (521) ........................... R$ 30.000,00 
 
Órgão: 11 - ENCARGOS GERAIS 

Unidade: 01 - ENCARGOS GERAIS 
28.843.0002.4002 Amortização dívida contratada 
3.4.6.90.71.000000- Principal da dívida contratual resgatado (1132) ...... R$ 30.000,00 
 
 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO, CULT. E ESPORTES 

Unidade: 01 - SMECE-MDE 
12.122.0006.2022. Manutenção Secretaria da Educação 
3.3.3.90.30.000000 Material de consumo (807) ............................. R$ 56.000,00 

 
Órgão: 11 - ENCARGOS GERAIS 

Unidade: 01 - ENCARGOS GERAIS 
28.843.0002.4002 Amortização Dívida Contratada 
3.4.6.90.71.000000- Principal da dívida contratual resgatado (1131) ........... R$ 131.000,00 
 

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL ASSIS. SOCIAL E HABITAÇÃO 
Unidade: 04 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
08.244.0022.2005 Apoio a Entidades Assistenciais 

3.4.4.50.4200000 - AUXÍLIOS (1303) ..................................................... R$ 63.000,00 
 
Órgão: 05- SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
Unidade: 01- SMOSU 
04.122.0006.2009 Manutenção Secretaria de Obras e Serv. Urbanos 

3.3.3.90.30.000000- Material de consumo (509) ........................... R$ 65.000,00 
 
Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Unidade: 01 - SMOSU 
15.4520010.2013 Manutenção Veículos, máquinas e ferramentas 
3.3.3.90.39.000000- Outros serviços de terceiros-PJ (526) ................ R$ 67.000,00 
 
Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL ASSIS. SOCIAL E HABITAÇÃO 
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL ASSIT. SOCIAL (FMAS) 
08.244.0022.2042 Manutenção Fundo Assistência Social (FMS) 
3.3.3.90.39.000000- Outros serviços de terceiros-PJ (1238).......................R$ 13.000,00 

 

 



                                                                                       Total:    R$ 493.000,00 
                                                                        

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
                    GABINETE DO PREFEITO, 07 de dezembro de 2023.  

  
 

 
                                                    JOÃO CELSO FÜHR 

                                                              Prefeito Municipal em Exercício 
 

Registre-se e Publique-se 
 

 
 

 
LEANDRO LUIS JOHNER  

Sec. Administração e Finanças 


